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Senhor presidente e demais vereadores. 

Depois de tramitação em plenário requeiro ao Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Constitucional de Cabaceiras, Ricardo Jorge de Farias Aires, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, que seja colocado em prática o projeto de Lei de minha autoria 
que DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE REALIZAÇÃO ANUAL DE 
AVALIAÇÃO OFTALMOLÓGICA E AUDITIVA NOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O requerimento acima citado justifica-se pela importância do projeto, pois visa 
diagnosticar problemas visuais e auditivos precocemente em nossas crianças. Diante do 
exposto, peço aos nobres colegas edis que aprove esse requerimento. 

Cabaceiras, Plenário vereador Manoel Moura de Sousa, em 27 de janeiro de 2025 
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Vereador 

RUA PADRE INÁCIO CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE, N° 436, CENTRO - CABACEIRAS PB. 
CEP: 58.480-000 - CNPJ: 08.580.458/0001-79. 

FONE: (83) 3356.1071 - E-mail: legislativocabaceiras(agmail.com 


